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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 38/2015 QUE, ENT]IE
SI, CELEBRAM O INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA E A
EMPRESA TEFONICA BRASIL S.A.
(VIVO S/A).

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA,
autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indúsüia e Comércio Exterior,
criado pela Lei n.'5.966, de 1 1 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e
com unidades técnico-administrativas, na Avenida Nossa Senhora das Graças n.' 50, Distrito
de Xerém, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, e na Rua Santa
Alexandrina n.'416, Rio Comprido, Município do Rio de Janeiro, inscrito no C.N.P.J. sob o
n.' 00.662.270/0003-20, designado doravante INMETRO ou CONTRATANTE,
representado neste instrumento por seu Presidente, CARLOS AUGUSTO DE AZEVEDO,
CPF n.' 243.461.877-49 e, de outro lado, a empresa TEFONICA BRASIL S.A. (VIVO
S/A), inscrita no CNPJ n.' 02.558. 157/0001-62, com sede na Avenida Engenheiro Luiz Carlos
Berrini n' 1376, Cidade Monções, São Paulo -- SP, doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato por seus representantes legais FLÁVIO SINTRA GUIMARÃES, CPF
n.' 490.603.25 1-68 e WELLINGTON XAVIER DA COSTA, CPF n' 887.321.001-59, firmam
o presente Termo Aditivo do Contrato de Aquisição de Serviço Móvel Pessoal(SMP), com
fomecimento de Sim Cards(chips) devidamente habilitados em todos os Estados da
Federação, mediante Ata de Registro de Preços N' 003/2015 da 7' Superintendência Regional
de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério da Justiça, decorrente do Pregão n' 002/2015,
Processo Inmetro n.' 52600.028293/2015, com sujeição às nomias de Direito Público, em
especial a Lei n.'8.666, de 21/06/93, Decreto n.'2.271/97, na IN MPOG/SLTI n.'02/2009, IN
MPOG/SLTI n.' 01/10, IN MPOG/SLTI n.'02/10, IN n' 05/2017e legislação conelata,
mediante as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1 .1 0 presente termo aditivo tem por objeto a ratificação da Cláusula Primeira do I' Termo
Aditivo ao contrato n' 38/2015, com fulcro na Nota Técnica DljR.AF/DIENG/n'16/201 6,
Parecer n' 109/2016/DAO/PFINMETRO/PGF/AGU e Nota Técnica
DIR.AF/DIENG/n'76/2016; a prorrogação da vigência do contrato por um período de 12
meses, com ftlndamento no art. 57, inciso 11, da Lei n' 8.666/93; e alterar as indicações aos
dispositivos da Instrução Normativa/SLTI n' 02, de 30 de abril de 2008, recentemente
revogada pela Instrução Normativa/BEGES n' 05 de 26 de maio de 2017, referentes à gestão e
Hlscalização do Contrato.
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(Fis. 2 do Contrato n.' O11 /2016)

l .À
1 .2. As indicações aos dispositivos da Instrução Normativa/SLTT n' 02, de 30 de abril de 2008
referentes à gestão e fiscalização do Contratos passam a ser as equivalentes estabelecidas na
Instrução Nomiativa/BEGES n' 05, de 26 de maio de 2017, a partir de 25/09/2017.

1.3 - A partir do início da vigência da Instrução Normativa/BEGES n' 05/2017, o regime de
fiscalização e de gestão contratual passará a ser de acordo com os procedimentos
estabelecidos nesse normativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO

2.1. Pelo presente Termo Aditivo Hlca retiÊicada a Cláusula Primeira do I' Termo Aditivo ao
contrato, confomie Nota Técnica DIRAF/DIENG/n'16/2016, Parecer n'
109/2016/DAO/PFINMETRO/PGF/AGU e Nota Técnica DIRAF/DIENG/n'76/2017, a qual
passa a ter a seguinte relação:

' 1.1 Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do Contrato n' 38/201S por até 12
(doze) meses, a partir de 24 de novembro de 2016, com base na Cláusula Segunda, sob a
égide do artigo 57, incisa 11, da Lei 8.666/93, bem como a supressão de 36,32%(trinta e seis
vírgula trinta e dois por cento), conforme justi$cativa contida na Nota Técnica
DlliAF/DIENG/n"76/2016 e concordância expressa da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO

3.1 Fica prorrogada a vigência do Contrato n' 38/2015 por mais 12 (doze meses), a partir de
24 de novembro de 2017, com base na Cláusula Quinta e artigo 57, incisa 11, da Lei
n'8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO A PORTARIA/MP N'409, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2016

4.1 Atendendo detemiinação do art. 13 da Portaria/MP n' 409, de 21 de dezembro de 2016, as
disposições do Contrato n' 64/2013 abaixo indicadas passam a ter a seguinte redução:

9. CLÁUSULA NONA FISCALIZAÇÃO

9.2. A Contratante designará, formalmente, servidor de seu quadro próprio para aduar
como gestor do CoYttrato de prestação de sewiços, o qual, tendo como parâmetro o objeto
e os resultados prwistos no contrato:
1- será responsável pelo seu acompanhamento e.fiscalização; e
11- reglstrará as ocowências e adotará providências para o seu regular cumprimento.
9.3. O acompanhamento e a $scatização do Contrato serão processados nos termos do
Anexo Vlll - DA FISC.ALIZAÇAO TECNICA E ADMINISTRATIVA - da IN/BEGES n'
l:\ R f3f\ 1'7

9.4. O gestor do contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar infomlações ou documentos
para averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da contratada, podendo ser
auxiliado por .Rscais designados para esse Pm, bem como ser assistido por terceiro ou
empresa, desde quejusti/ique a necessidade de assistência especializada.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAjiESCISÃO

INMETRO
l Diretoria de Administração e Finanças -- Diraf

Divisão de Operações -- Diope
Endereço: Avenida Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Xerém, Duque de Cabias - RJ - CEP:
Telefones:(0XX21) 2679-9304/ 2679-9254



(Fts. 3 do Contrato n.' Q11/2Q}6)

b 12. 1.1. Constitui causa de rescisão contratual e de aplicação de penalidade a 'Peri$cação,
a qualquer tempo, de que CONTRATADA possua administrador ou sócio com poder de
direção, familiar de:
1- detentor de cargo em comissão ou Jiinção de con:fiança que atue na área responsável
pela demanda ou contratação; ou
11- de autoridade hierarquicamente superior tló âmbito de cada órgão e de cada entidclde.
12.1.2 - Para os fins do disposto no subitem anterior, considera-se familiar o câÜuge, o
companheiro ou o parente em tinha neta ou colateral, por consanguittidade ou cl$nidade,
até o terceiro grau(com amparo na interpretação sistemática do art. 37, capuz, da
Constituição Federal, da Súmula Vinculante/STF n' 13. do art. 18, incisa 11, da Lei n.'
9. 784, de 29 dejaneiro de 1999, art. S', inciso V, da tei n' 12.813, de 16 de maio de 2013 e
do art. 2', inciso 111, do Decreto n.' 7.203, de 04 dejunho de 2010).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa total anual com o termo aditivo será de R$ 194.752,16 (cento e noventa e
quatro mil, setecentos e cinquenta e dois reais e dezasseis centavos).

5.2. A despesa mensal estimada para o referido Contrato é de R$ 16.229,35 (dezasseis mil,
duzentos e vinte e nove reais e cinta e cinco centavos) e as despesas correspondentes ao
exercício seguinte serão objeto de empenho naquele exercício, com recursos a ele
correspondentes.

5.3. As despesas previstas correrão a conta do Plano Intemo n' 9499N202203, Elemento de
Despesa 3.3.9.0.3.9, Fonte 174, já tendo sido emitida a Nota de Empenho n' 20] '7NE800493.
As despesas correspondentes ao exercício seguinte serão oUeto de empenho naquele
exercício, com recursos a ele correspondentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONFIRMAÇÃO

6.1. As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas estabelecidas no contrato n'
38/2015, armado em 24 de novembro de 2015.

CLÁUSULA SÉTIMA DA PUBI.ICAÇÃO

7.1 0 estrato do presente Temia Aditivo será publicado no Diário 06icial da União, a
expensas do Inmetro, no prazo legal.

E por estarem justas e acordadas, as partes Himiam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal.

INMETRO
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Serviço Público Federal
uimiiTÉKIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTEmOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Unidade Gestora: DIENG

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N.' 38/2015 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOG]A, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A EMPRESA
TEI.EFÕNICA BRASIL S.A. (VIVO S/A).

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA,
autarquia federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
criado pela Lei n' 5.966, de 1 1 de dezembro de 1973, com sede em Brasília, Distrito Federal e
com unidades técnico-administrativas, na Avenida Nossa Senhora das Graças, 50, Vila
Operária, Xerém, Duque de Cabias, RJ, e na Rua Santa Alexandrina, 416, Rio Comprido, Rio
de Janeiro, RJ, inscrito no C.N.P.J. sob o n' 00.662.270/0003-20, designado doravante
CONTRATANTE, representado neste instrumento por seu Presidente, CARLOS AUGUSTO
DE AZEVEDO, CPF n.' 243.461.877-49, e de outro lado a empresa TELEFONICA
BRASIL S.A. (VIVO S/A), inscrita no CNPJ n' 02.558. 1 57/0001-62, com sede na Avenida
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376, Cidade Monções, São I'pulo, SP, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seus representantes legais FLAVIO
SINTRA GIJIMARAES, CPF n.' 490.603.251-68 e WELLINGTON XAVIER DA COSTA,
CPF n.' 887.321 .001-59, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n' 38/201 5,
constante no processo n' 0052600.1 03864/2017-73, que será regido pela Lei n.' 8.666, 21 de

junho de 1 993, e legislação conelata, sob os termos e condições a seguia estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1 .1 . 0 presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n' 38/2015 por mais
1 2 (doze) meses, a partir de 24 de novembro de 20 1 8.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 . O presente instrumento está amparado no inciso ll do artigo 57 da l,ei n' 8666/93

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1 . O valor anual estimado deste Contrato é de R$ 194.752,16 (cento e noventa e quatro mil
setecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos)-

/
Z

3.2. O valor mensal estimado'é de R$ 16.229,35 (dezesseís mil duzentos e vinte e nove reais2
trinta e cinco centavos).

INMETRO

Dirctoria Administração c Finanças -- Diraf7Coadi
Divisão de Contratos e Convênios -- Dicoc/Nuade
Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3' Andar
Telefone: (21 ) 2679-9763 -- e-mail: koker@ininetro.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total
estimado de R$

Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será
alagada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa Htnalidade, a ser consignada à
CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

4.4. Em termo aditivo ou apostila, indicar-se-ão os créditos e empenhos que cobrirão a
despesa contratual prevista para o exercício subsequente, conforme valor indicado no item
anterior.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA

lii UH 1: H g IEllEÊ
sete reais e sessenta e um centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
6. 1 . A CONTRATANTE providenciará a publicação do estrato do presente Tempo Aditivo na
imprensa oficial até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
7.1 . Pemlanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

INMETRO

Dirctoria Administração e Finanças -- Díraf7Coadi
DivisãodeContratoseConvênios--Dicoc/Nuade. . . ...- ,... ' '. -,
A.v. Nossa Senhora das Graças, B.o SO, Prédio 20, 3' Andar, vila uperan& À
Telefone:(21) 2679-9763 e-mail: koker(@ininetro.gov.br l

Duque

Período de Execução (para o exercício

01/01 a 23/1 1/201 9

Valor a ser Empenhado: (para o exercício

R$ 178.522,81



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTENOR E SERVIÇOS - MDIC
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA INMETRO

Para flimeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo foi lavrado em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

h t.'.Ç?.bQ:w d..

r'ú Óq :.,/INMETRO

Diretoria Administração c finanças -- Diraf7Coadi
Divisão de Contratos e Convênios - Dicoc/Nuade
Av. Nossa Senhora das Graças, n.' 50, Prédio 20, 3o Andar, Vila Operária,
Telefone: (21 ) 2679-9763 -- e-mail: koker@ínmetro.gov.br

l© viva SA..
Caxias, RJ. CI
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